 Lei nº 091 de 10 de dezembro de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a receber em doação áreas ocupadas por ruas e de uso institucional.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação áreas ocupadas por ruas e de uso institucional conforme processos de desmembramentos e fracionamentos de áreas no Município. 




Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de dezembro de 2001.









Alcido Lindemann
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Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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